
FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Grão Pará, 882, Sala 504 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP 30150-341

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 2320.01.0012356/2023-68

  

UNIDADE GESTORA: G.GPO/CCO

 

PRIMEIRO  TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 9410.283/2024
QUE CELEBRAM ENTRE SI A
FUNDAÇÃO CENTRO DE
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
HEMOMINAS E A EMPRESA A&M
SOLUTION AGENCIA DIGITAL
LTDA.

 

A FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - HEMOMINAS e a empresa A&M SOLUTION AGENCIA DIGITAL
LTDA., já qualificadas no contrato original, aqui representadas, respectivamente pela Diretora de Gestão Institucional, no uso da competência legal,
conforme Portaria PRE nº215, de 11/10/2024, Sra. Kelly Nogueira Guerra, inscrita no CPF sob o nº 843.***.***-15 e pelo Sr. Marcus Fábio Martins Máximo
da Silva, inscrito no CPF sob o nº CPF nº 059.***.***-16, igualmente qualificados, resolvem incluir através deste Termo Aditivo as seguintes disposições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO

De acordo com o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e na cláusula terceira do contrato original, fica o contrato prorrogado por 12
(doze) meses, a partir de 22 de fevereiro de 2025 até 21 de fevereiro de 2026.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Fica mantido o valor anual   do contrato em R$ 282.998,16 (duzentos e oitenta e dois mil novecentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos), nos
termos do documento SEI 102436234.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta da dotação orçamentária: 2321 10 302 087 4 212 0001 3 3 90 40 02; Fonte:10;
Procedência: 1; IAG: 0; U.E: 2320002 e UPG: 241.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A validade deste Termo Aditivo depende da sua publicação em extrato, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a ser providenciada pela Fundação
Hemominas.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem em vigor e ratificadas as demais disposições do contrato original que não conflitarem com este Termo Aditivo.

 

E por estarem justas e acertadas as partes de comum acordo assinam o presente Termo Aditivo para os devidos efeitos legais
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E por estarem justas e acertadas as partes, de comum acordo, assinam o presente Termo Aditivo para os devidos efeitos legais.

 

 

Sra. Kelly Nogueira Guerra

Diretora de Gestão Institucional, no uso da competência legal, conforme Portaria PRE nº 215, de 11 de outubro de 2024

 

 

Sr. Marcus Fábio Martins Máximo da Silva

A&M Solution Agência Digital Ltda

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Fábio Martins Maximo da Silva, Usuário Externo, em 24/01/2025, às 08:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 106067377 e o código CRC EC523A7A.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

